
                                        
  CÂMARA DOS DEPUTADOS
  LIDERANÇA DA MINORIA

PROJETO DE LEI Nº 2750, DE 2024.

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de
2020,  e  a  Lei  nº  12.087,  de  11  de
novembro  de  2009,  para  autorizar  o
aumento  da  participação  da  União  no
Fundo  Garantidor  de  Operações  -  FGO,
com o objetivo de garantir as operações
contratadas  no  âmbito  do  Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar  -  PRONAF,  e  dá  outras
providências.

EMENDA PLENÁRIO Nº       , DE 2024.
        

Dê-se nova redação ao § 6º do art. 6º-E, disposto no art. 1º do

Projeto de Lei nº 2750/2024:

“Art. 6º-E

............. 

§ 6º As instituições financeiras a que se refere o § 5º poderão

contar com garantia a ser prestada pelo FGO de até 100% (cem por

cento) do valor de cada operação garantida, limitada a vinte por

cento da carteira garantida de cada instituição financeira, na forma

estabelecida no ato conjunto de que trata o § 4º” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A emenda apenas limita a garantia em 20% da carteira garantida de

cada instituição financeira, da mesma forma que o governo propôs no programa

“Acredita Primeiro Passo”, no art. 9º, §1º da MP 1213/2024.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248415276700
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Bia Kicis)

 

 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de

maio de 2020, e a Lei nº 12.087, de 11 de

novembro de 2009, para autorizar o

aumento da participação da União no

Fundo Garantidor de Operações - FGO,

com o objetivo de garantir as operações

contratadas no âmbito do Programa

Nacional de Fortalecimento da Agricultura

Fami l i a r  -  PRONAF,  e  dá  ou t ras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248415276700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bia Kicis (PL/DF) - LÍDER

 2  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248415276700
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	JUSTIFICAÇÃO

